
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAI.JLISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - cep. 14730{OO -Monte Àzut paunstâ/sp

LEI I\P 2.597 de 2t de dezenbro & Z.O?3.

Dispõe sobre abertura de Crêdito Adiclortal
Suplemêrtar no Orçanento ile 2O23., e dâ outras
providências.

fláACELO OTáylÁNO ôOS SáNTOS, ?reÍeito do rtâunicÍpio &. l&utre ázrl poulistq,
Estodo de 5õo Poulo, Íro uso de suos otribuições legnis,

FÁZ SÁBER gte a Côrnam Municipnl, oprorrou e ele prcmulgo e sonciom o seguinlê Lei:

Irt. to - O Poder Executivo üunn pal fico {utorizado a qbri" no orçamato-progrrem do
exercício de ?023, crcdito Ádicionql suplelnêntar no rrqlor de p$ zrr.ôll,ao @uzentos e seiení e sete
mit s.iscaios e setcotn e un reais) com inclusõo no ppA - plom plurian-ml ?ez?/2o25, LDo - lzi &
Dirclrizes orçoÍEntdriqs 2023 e Lei orçornentáriq vigente, cotn o crioçõo do seguinte dotoçõo
orçomenlórioi

ÁBERTURÁ DE CRÉDTTO 9'PLEIIIENTAR

U.O.: Und.d. Or@@mó.ú; UE.: U.iddd. Ex&ur@

ÁÉ. 20. - â cobertur.q do {redifo Esperial <ber}o l|o úrtigo €flt€í,ior ao rêlor t€+ol d€ e$ n$
277.671,@ (úrzentos e setenta e sgt'r- mil s€r3c"ntos e se?€ntá e um rcais) *.rÁ conforme disposto no
inciso II, poúgmfo 1ô do ort. 43 do Lei Federcl 4.320t64, por excesso de orrecodoçôo.

árt. 3ô. - O crédito esr..ci,sl oberto no ortto 1", terc, v;rgàll:b w exzrcicto Íimrxrtro &
2023, po&lúo *t suplenrntodo se neces«írio nos termos do autorizoção ern lei.

Árt. 40 - Fico incluído rp Plono Pluriontnl, m Lei dqs Diretrizes Orçanrntdrios. onde couber.

áit. 5o - Estq l€i entmãí €|s ú9(rr m defa de srla publicaçôo, r.ewgodas <s em
contr\írio.

MonÍe Ázul Pouli de

Registmdo e publicodo m expediente do
Ázul Poulistq-SP. em 2l de dezembro de 2-023.

Fiorot

ENTrDÁDE: 02 - PREFETTURÁ ltUNICtPÂL
U.O.: 05 - SECRETÁEIÀ DE
U E 00 sECRETAETÁ DE DE
10.301.0024.2035 - 6eíão Piso de Á &fuicq
3.3.90.39 - Outros Servi de Terceiros Pessoo Jurídico 277.671.@
Fonte O5 - Trunsferênciqs e Convênios FedeÍul
TOTÁL 277.67L,@

do Município de Monte

iio lúunicípio

Agenle Ad

P'Qiflâ I I


